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                                       DECISÃO MONOCRÁTICA

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO
DE OBRIGAÇÃO DE FAZER C/C INDENIZAÇÃO
C/C  PEDIDO  DE  ANTECIPAÇÃO  DE  TUTELA.
SENTENÇA  PARCIALMENTE  PROCEDENTE.
IRRESIGNAÇÃO  DA  AUTORA.  INEXISTÊNCIA
DE RELATÓRIO. REQUISITO DO ART. 458, I, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  NÃO
ATENDIMENTO.  NULIDADE  ABSOLUTA  DO
DECISUM  A  QUO.  RETORNO  DOS  AUTOS  À
UNIDADE  DE  ORIGEM  PARA  PROLAÇÃO  DE
NOVO  JULGAMENTO.  APLICAÇÃO  DO  CAPUT
ART.  557,  DO  CPC.  RECURSO  APELATÓRIO
PREJUDICADO.

-  “À  luz  do  art.  458  do  CPC,  a  sentença  deve
compor-se de três requisitos essenciais:  relatório,
fundamentos e dispositivo, cuja ausência é causa
de nulidade absoluta.” 

-  Não  tendo  a  Magistrada  a  quo,  quando  da
prolação da sentença, atentado ao requisito do art.
458,  I,  do  Código  de  Processo  Civil,  qual  seja,
apresentação do  relatório,  é  de  se  reconhecer  a
nulidade do decisum, devendo o processo retornar
a primeiro grau para prolação de novo julgamento.

-  Quando  o  recurso se  afigurar  manifestamente
inadmissível,  improcedente ou  prejudicado,  ou a
pretensão deduzida se confrontar com súmula ou
jurisprudência predominante do respectivo tribunal,
do  Supremo  Tribunal  Federal  ou  do  Superior
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Tribunal de Justiça, ao relator é facultado negar-lhe
seguimento,  a teor  do do  Caput, do Art.  557,  do
CPC.

VISTOS, etc.

NATASHA  DE SOUZA SANTOS ingressou  com Ação  de
Obrigação de Fazer c/c Indenização c/c Pedido de Antecipação de Tutela,
em face de  BV FINANCEIRA S/A, visando, em suma, a exclusão de seu
nome dos cadastros de restrição ao crédito, bem como a condenação da ré
na obrigação de dar coisa certa, qual seja, o carnê de pagamento com as
parcelas  efetivamente contratadas e,  ainda,  uma indenização a título de
danos morais.

Conclusos os autos, a Magistrada a quo sentenciou às fls.
75/77, e assim proferiu o dispositivo:

"ISTO  POSTO,  e  tendo  em  vista  o  que  mais  dos  autos
consta e  princípios  gerais  de direito  aplicáveis  à  espécie,
nos  termos  do  art.  186,  do  Código  Civil  e  art.  5º,  X,  da
Constituição  Federal  e  arts.  6º  e  14  do  CDC,  julgo
PROCEDENTE  EM  PARTE  a  ação,  condenando  a  BV
FINANCEIRA S/A ao pagamento da quantia de R$ 2.300,00
(dois mil e trezentos reais) pelos danos morais causados a
NATASHA  DE  SOUZA  SANTOS,  pela  inserção  de  seu
nome   em  cadasdro  de  inadimplentes,  acrescidos  de
atualização  monetária  pelo  INPC e  juros  de  1% ao mês,
ambos contados a partir desta decisão. 

[...].

Por fim, extingo o feito com resolução de mérito, na forma do
art. 269, Inc. I, do CPC." 

Inconformada,  a  autora  interpôs  Apelação  às  fls.  79/85,
pugnando pela decretação da nulidade da sentença vergastada, ante a falta
de apresentação do relatório pela Magistrada a quo, requisito do art. 458, I,
do Código de Processo Civil e, com base na teoria da causa madura, julgar
o feito para condenar a promovida em valor justo e equilibrado, quanto a
indenização por danos morais e honorários advocatícios.

Contrarrazões pelo desprovimento do apelo às fls. 91/94.

Cota Ministerial às fls. 119/120, sem manifestação de mérito.

É o Relatório.

DECIDO.

A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, vez que o
decisum recorrido se encontra em manifesto confronto com jurisprudência
de Tribunal Superior. Assim, ressalto a desnecessidade de levar a matéria
ao plenário, em conformidade com o disposto no art. 557, §1º-A, do Código
de Processo Civil,
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Pois bem.

Inicialmente,  é  sabido  que  a  validade  da  sentença  está
condicionada  à  observância  dos  seus  requisitos  essenciais,  conforme
estabelecido no art. 458 do Código de Processo Civil, o qual enuncia:

Art. 458. São requisitos essenciais da sentença:

I - o relatório, que conterá os nomes das partes, a suma
do pedido e da resposta do réu, bem como o registro
das  principais  ocorrências  havidas  no  andamento  do
processo;

II - os fundamentos, em que o juiz analisará as questões de
fato e de direito;

III - o dispositivo, em que o juiz resolverá as questões, que
as partes lhe submeterem.

Referidas  exigências,  contudo,  não  foram  inteiramente
satisfeitas  pela  Magistrada  a  quo quando  da  prolação  da  decisão
hostilizada, especificamente no que se refere ao inciso I, significa dizer, a
sentença não apresenta relatório.

Com  efeito,  observa-se  inexistir,  no  decisum recorrido,
qualquer menção aos nomes das partes ou ao fato motivador do pedido
inicial. Tal situação, ao meu juízo, reclama a declaração de sua nulidade,
pois,  à  luz  do  art.  458  do  CPC,  a  sentença  deve  compor-se  de  três
requisitos essenciais: relatório, fundamentos e dispositivo, cuja ausência
é causa de nulidade absoluta.

Na mesma direção, arestos desta Corte de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  SENTENÇA.  REQUISITOS.
AUSÊNCIA DO NOME DA PARTE. INOBSERVÂNCIA DO
ART. 458, I, DO CPC. NULIDADE. RECONHE- CIMENTO
DE OFÍCIO. CASSAÇÃO DO DECISUM. O art. 458, inciso I,
do  CPC,  prevê  como  requisito  essencial  da  sentença:  o
relatório,  que  conterá  os  nomes  das  partes,  a  suma  do
pedido  e  da  resposta  do  réu,  bem  como  o  registro  das
principais ocorrências havidas no andamento do processo. É
nula a sentença que não atende aos requisitos do art.
458 do Código de Processo Civil, devendo o Tribunal ‘ad
quem’  reconhecer  de  ofício  o  vício,  determinando  o
retorno dos autos  ao  juízo  de  origem para  que  outra
profira,  com  observância  dos  seus  requisitos  legais.
(TJPB;  Proc.  200.2011.040835-4/001;  Segunda  Câmara
Especializada  Cível;  Relª  Desª  Maria  de  Fátima  Moraes
Bezerra Cavalcanti; DJPB 03/10/2012; Pág. 7) - destaquei.

E,

REMESSA OFICIAL. AÇÃO DE REPETIÇÃO DE INDÉBITO
C/C  OBRIGAÇÃO  DE  NÃO  FAZER.  INCIDÊNCIA  DE
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA SOBRE O TERÇO DE
FÉRIAS. PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA. REQUISITOS.
AUSÊNCIA  DO  NOME  DA  PARTE  NA  PARTE
DISPOSITIVA. INOBSERVÂNCIA DO ART. 458, I, DO CPC.
NULIDADE. RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. CASSAÇÃO
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DO DECISUM.  O art.  458,  inciso I,  do CPC,  prevê como
requisito essencial da sentença: o relatório, que conterá os
nomes das partes, a suma do pedido e da resposta do réu,
bem como o registro das principais ocorrências havidas no
andamento  do  processo.  É  nula  a  sentença  que  não
atende aos requisitos do art. 458 do Código de Processo
Civil, devendo o Tribunal ‘ad quem’ reconhecer de ofício
o vício, determinando o retorno dos autos ao Juízo de
origem para que outra seja proferida com observância
dos seus requisitos legais. (TJPB; ROf 200.2011.013715-
3/001;  Segunda  Câmara  Especializada  Cível;  Rel.  Juiz
Conv. Ricardo Vital de Almeida; DJPB 18/10/2012; Pág. 8) -
destaquei.

Diverso  não  é  o  entendimento  perfilhado  pelo  Superior
Tribunal de Justiça, consoante se verifica no seguinte julgado, destacado
na parte que interessa:

PROCESSUAL  CIVIL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
MANDADO DE SEGURANÇA. AUSÊNCIA DE RELATÓRIO
NO ACÓRDÃO RECORRIDO. NULIDADE CONFIGURADA
(ARTS.  165  E  458,  DO  CPC,  E  93,  IX,  DA  CF/88).
RECONHECIMENTO DE OFÍCIO. RECURSO ORDINÁRIO
PREJUDICADO.
1. Nos termos dos arts. 165 e 458 do Código de Processo
Civil,  são requisitos essenciais da sentença o relatório,  os
fundamentos e o dispositivo. Na hipótese examinada, não foi
lavrado  o  relatório  do acórdão  que julgou  o  mandado de
segurança impetrado pela ora recorrente, do qual somente
constou a fundamentação e a parte dispositiva do julgado.
2.  O relatório é requisito essencial e indispensável da
sentença  e  a  sua  ausência  prejudica  a  análise  da
controvérsia, suprimindo questões fundamentais para o
julgamento  do  processo.  Tal  consideração  impõe  o
reconhecimento da nulidade do julgado impugnado, em
manifesta violação dos arts.  165 e 458,  do Código de
Processo Civil, e 93, IX, da Constituição Federal.
3. Precedentes do STJ.  4.  Recurso ordinário prejudicado.
(RMS  25.082/RJ,  Rel.  Ministra  DENISE  ARRUDA,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  21/10/2008,  DJe
12/11/2008) - destaquei.

Não se  desconhece  que  a  presença  de  relatório,  embora
sucinto, mas suficiente para esclarecer a motivação da demanda, atende à
exigência do art. 458, I, do Código de Processo Civil. Entretanto, no caso
telado, o que se verifica é a total ausência desse requisito essencial, eis
que,  repiso,  não houve,  em momento  nenhum,  referência  ao nome das
partes, tampouco ao pedido inicial.

Noutra  banda,  quanto  ao  ponto  levantado  com  relação  à
teoria da causa madura, de que trata o art. 515, §3º1, do CPC, tenho que

1 “Art. 515 – A apelação devolverá ao tribunal o conhecimento da matéria impugnada
[…]
§ 3º Nos casos de  extinção do processo sem julgamento do mérito (art. 267), o tribunal pode julgar
desde logo a lide, se a causa versar questão exclusivamente de direito e estiver em condições de imediato
julgamento.”
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não se aplica ao caso em comento, vez que a sentença a quo fora extinta
com julgamento do mérito.

DISPOSITIVO

Ante o exposto,  DECLARO A NULIDADE DA SENTENÇA,
devendo os autos retornarem ao juízo de origem, para que seja prolatado
novo julgamento,  desta feita atentando-se ao enunciado no art.  458,  do
Código de Processo Civil. Prejudicado a análise do apelo. 

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 28 de setembro de 2015.

                      DESEMBARGADOR JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ

                               Relator
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